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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO

LEI MUNICIPAL N° 3508 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

REVOGA ART. 20 DA LEI MUNICIPAL Nº 3490,

DE 13 DE SETEMBRO DE 2016.

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições

legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei,

na forma da Lei Orgânica em vigor:

Art. 1º. Revoga art. 20 da Lei Municipal nº 3490, de 13 de setembro de 2016, a

qual dispõe sobre regulamento dos serviços de táxi do município

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                      
Evandro Agiz Heberle,

Prefeito Municipal.
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